
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas 

pelo Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, 

inciso V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 

distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 

declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados 

os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para 

dar conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, 

em caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 

os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa 

ou carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 

m e 0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 

respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, 

a declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
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X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, 

livros e músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 

herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério 

da Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas 

as de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 

Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 

1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de 

pedra ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-

Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 

pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 

produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às 

matérias-primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva 

industrialização, ou por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo 

sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 

produto.  

 

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de 

organismos internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das 

leis pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 

bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor 

Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social 

incidentes sobre a importação de bens e 

serviços e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 

interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a 

contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por 

cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 

23/6/2008) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 

30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, 

lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 

manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das 

aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
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VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 

três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 

8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes 

estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e 

pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, 

destinados ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 

embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas 

partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 

posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 

pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública 

direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização 

e conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão 

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos 

medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, 

nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 

quanto às suas especificações técnicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a 

partir de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
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XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 

NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas 

Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 

2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, 

distrital e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 

público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 

km/h (duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 

IV, X e XIII a XVIII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da 

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação 

para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - 

REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho 

de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 

outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, 

de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 

de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, 

de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 

de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 

24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, 

de 2 de junho de 1993, e dispositivos das 

Leis nºs 8.668, de 25 de junho de 1993, 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da 
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Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:  

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à 

soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela 

legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na 

forma prevista no § 2º deste artigo;  

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, 

bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, 

destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;  

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração 

do IRPJ e da CSLL; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa 

operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à 

aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do 

beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ;  

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas 

remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes 

e cultivares.  

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou 

processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características 

ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade 

ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado.  

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos 

dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 

contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de 

que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a 
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pessoa jurídica que efetuou o dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a 

gestão e o controle da utilização dos resultados dos dispêndios.  

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou 

assemelhados e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no 

exterior, a dedutibilidade fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da 

Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.  

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados 

como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010)  

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei 

nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito 

de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica 

obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento.  

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste 

artigo constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será 

controlada em livro fiscal de apuração do lucro real.  

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 

poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem.  

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata 

o § 9º deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.  

§ 11. As disposições dos §§ 8°, 9° e 10 deste artigo aplicam se também às 

quotas de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

 

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do inciso 

I do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6º, as importâncias transferidas a microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, destinadas 

à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de inovação tecnológica de 

interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a 

pessoa jurídica recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado 

econômico do produto resultante.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas 

para inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004.  

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, 

nem rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma do caput 

deste artigo, desde que utilizadas integralmente na realização da pesquisa ou 

desenvolvimento de inovação tecnológica.  
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§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de renda com base no 

lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica não serão dedutíveis na apuração do lucro real e 

da base de cálculo da CSLL.  

 

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do ano-

calendário de 2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na determinação do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta por 

cento) da soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica 

e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa pela legislação do 

IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei.  

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80% 

(oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores 

contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.  

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do regulamento, 

os sócios que exerçam atividade de pesquisa.  

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, a pessoa jurídica 

poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte por cento) da soma dos dispêndios ou 

pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 

objeto de patente concedida ou cultivar registrado.  

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os dispêndios e pagamentos 

serão registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no período de 

apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar.  

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e da 

base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual 

excesso em período de apuração posterior.  

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica à pessoa jurídica referida no § 

2º deste artigo.  

 

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa científica e tecnológica e de 

inovação tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica (ICT), a que 

se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ou por 

entidades científicas e tecnológicas privadas, sem fins lucrativos, conforme regulamento. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007, com redação dada pela Lei 

nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no 

máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o disposto nos §§ 

6°, 7° e 8° deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem 

efetivamente despendidos; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 
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III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da 

própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de apuração 

posterior. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 2º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.487, de 15/6/2007) 

§ 3º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como despesa ou custo 

operacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 4º As adições de que trata o § 3° deste artigo serão proporcionais ao valor das 

exclusões referidas no § 1° deste artigo, quando estas forem inferiores a 100% (cem por 

cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 5º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária 

mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome da ICT, 

vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 6º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a 

criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto corresponderá à razão 

entre a diferença do valor despendido pela pessoa jurídica e do valor do efetivo benefício 

fiscal utilizado, de um lado, e o valor total do projeto, de outro, cabendo à ICT a parte 

remanescente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 7º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de 

uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato entre a pessoa 

jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos de cada parte, nos termos 

dos §§ 6° e 8°, ambos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 8º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos 

apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de acompanhamento 

de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação tecnológica, constituído por 

representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Educação, na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 9º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria 

da ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 da Lei n° 

10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 

§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei n° 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6° a 18. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.487, de 15/6/2007) 

§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o 

regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, previsto nos 

arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o inciso II do § 2° do art. 13 da 

Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, relativamente a projetos desenvolvidos pela ICT 

com recursos despendidos na forma do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.487, de 15/6/2007) 

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.487, de 15/6/2007) 
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Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos dispêndios 

incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e equipamentos, 

destinados à utilização em projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, 

normalização técnica e avaliação da conformidade, aplicáveis a produtos, processos, 

sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros, licenças, homologações e 

suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de proteção de propriedade 

intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na forma da legislação vigente, 

podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser excluído na determinação do lucro 

real, no período de apuração em que for concluída sua utilização.  

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser 

controlado em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na determinação do 

lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor da depreciação ou 

amortização normal que venha a ser contabilizada como despesa operacional.  

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada nos 

termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-se do benefício 

de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos ativos.  

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e IV 

do caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou não 

amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de apuração da base 

de cálculo da CSLL.  

 

Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e 

tecnologia, poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, titulados como 

mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação tecnológica em empresas 

localizadas no território brasileiro, na forma do regulamento.  

Parágrafo único.  O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será 

de:  

I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de atuação 

das extintas Sudene e Sudam;  

II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões.  

 

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 desta Lei:  

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e  

II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas 

residentes e domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e VI do caput 

do art. 17 desta Lei.  

 

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da subvenção de que tratam os arts. 17 

a 21 desta Lei fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da pessoa jurídica.  

 

Art. 24. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos 

incentivos de que tratam os arts. 17 a 22 desta Lei bem como a utilização indevida dos 

incentivos fiscais neles referidos implicam perda do direito aos incentivos ainda não 

utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos tributos não pagos em decorrência 

dos incentivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, previstos na 

legislação tributária, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
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Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA e os projetos 

aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão regidos pela legislação em vigor na data da 

publicação da Medida Provisória nº 252, de 15 de junho de 2005, autorizada a migração 

para o regime previsto nesta Lei, conforme disciplinado em regulamento.  

 

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que 

utilizarem os benefícios de que tratam as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, observado o art. 27 desta 

Lei.  

§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente às 

atividades de informática e automação, poderá deduzir, para efeito de apuração do lucro 

real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 160% (cento e sessenta por 

cento) dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo poderá chegar a até 180% (cento 

e oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores 

contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

§ 3º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o § 

1º deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo aos dispêndios, conforme o 

caso, registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito 

de determinação do lucro real. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 428, de 

12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

§ 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer outras 

atividades além daquelas que geraram os benefícios ali referidos poderá usufruir, em 

relação a essas atividades, os benefícios de que trata este Capítulo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 428, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

 

Art. 27. (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo:  

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da 

Tabela de Incidência do IPI - TIPI;  

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, 

de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior a 140cm2 

(cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 

ou 8471.30.90 da Tipi;  

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a 

forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) unidade 

de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado 
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(unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), classificados, respectivamente, 

nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;  

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 

classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 

acompanharem a unidade de processamento digital classificada no código 8471.50.10 da 

Tipi;  

V - modems, classificados nas posições 8517.62.55, 8517.62.62 ou 8517.62.72 

da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, 30/12/2010, com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

VI - máquinas automáticas de processamento de dados, portáteis, sem teclado, 

que tenham uma unidade central de processamento com entrada e saída de dados por meio 

de uma tela sensível ao toque de área superior a 140 cm² (cento e quarenta centímetros 

quadrados) e inferior a 600 cm² (seiscentos centímetros quadrados) e que não possuam 

função de comando remoto (tablet PC) classificadas na subposição 8471.41 da Tipi, 

produzidas no País conforme processo produtivo básico estabelecido pelo Poder Executivo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 534, de 20/5/2011, com redação dada pela Lei 

nº 12.507, de 11/10/2011) 

§ 1º Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 

estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações técnicas.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por 

pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, direta ou indireta, às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público e às demais organizações sob o controle direto ou 

indireto da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas efetuadas 

às sociedades de arrendamento mercantil leasing.  

§ 4º Nas notas fiscais emitidas pelo produtor, pelo atacadista e pelo varejista 

relativas à venda dos produtos de que trata o inciso VI do caput, deverá constar a expressão 

"Produto fabricado conforme processo produtivo básico", com a especificação do ato que 

aprova o processo produtivo básico respectivo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 534, de 20/5/2011, convertida na Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho 

de 1996, que dispõe sobre as restrições ao 

uso e à propaganda de produtos fumígeros, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal, para inibir 

o consumo de bebida alcoólica por condutor 

de veículo automotor, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o 

oferecimento de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento 

e operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos 

e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados 

aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, 

os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo 

órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres 

as praias abertas à circulação publica e as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas.  

...................................................................................................................................................
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